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ESTADO DA PARAiBA
,,REFEITURA MUNICTPAL OE CANPORÃ

,.roMrssÃo PERMANENTE Oe ltCrraçÃO

CHAMADA PUBL.ÜA N" OÍ)O()í/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" OOOOS/2024
CoNTRATO No 00049/2024

CoNTRATo Di. AoUISIÇÂo DE GÉNERoS ALIMENTiCIOS DA
AGRICULTURA i ÀMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL
DESTINADO A.. ATENDIMENTO DO PROGRAMA NACIONAL DE
nlruerlrRçÀo r icoLAR - PNAE.

A PREFEITURA úÊ Caaporã. rnscrita no CNPJ de no 08.865.64410001-54.
estabelecada à F.--.:. Salomáo Veloso, 30 - Centro, nesta cidade, neste ato
representado pel( li'Íeferto Municipal, Sr. Cristiano Ferreira Monteiro, portador
de cédula de lde'r,dade (RG), no í.648.359 SSPIPB e CPF 908.521.504-82,
Brasileiro casadc somiciliado a Avenida Tancredo Neves, 55 - Casa - Centro -
Caaporá - PB CONTRATANTE, e por outro lado AGRINORTE -
COOPERATIVA tros PRODUTORES E AGRICULTORES DA ZONA DA MATA
NORTE DA PARA1BA - LOT ASSENTAMENTO OUTERO DÊ MIRANDA n.: 65
- LUCENA - PB ;NPJ no 41 092.823/0001-71, neste ato representado por
lvanildo dos Sanlcs Nascimento , agricultoÍ, residente no Rua Rro Tinto, 359 -
Tibiri ll - Joáo Pessoa - PB, CPF no 498.529.654-68. doravante denominado (a)
CONTRATADO iA, íundamentados nas disposiçôes da. . ' ..i ...,r. e
da .,.;,.. '. i - ,.. , e tendo em vista o que consta na Chamada Pública no
00001/2024, resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que
seguem:

CLÁUSULA TERCEIRA:
O limite indrvidua Je venda de gêneÍos alimentícios do CONTRATADO será de
ate R$ 40.000,0,-r (vinte mil reais) por DAP por ano civil, refeÍênte à sua
produção, confon-e a legislaÉo do Programa Nacional de AlimentaÉo Escotar.

CLÁUSULA QUARTA:
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CLÁUSULA PRIMEIRA:
E obiêto destra conlrâtaÇáo a AQutstÇÃo DE GÊNERos ALtMENTiclos DA
AGRICULTURA iAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL
DESTINADO A. T ATENDIMENTO DO PROGRAMA NACIONAL DE
ALIMENTAÇÂO L3COLAR - PNAE, descritos no quadro previsto na Ctáusuta
Ouarta, todos de a.ordo com a chamada pública no A0OO112024, o qual Íica
fazendo parte intêürante do presente contrato, independentemente de anêxaÉo
ou tÍanscriÉo. !
CLÁUSULA SEGÚNDA:
O CONTRATAD,., se comprometê a Fomeceí os Gêneros Alimentícios da
AgÍicultura Famili;, ao CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta
destê Contrato.
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Pelo forneoment .ros Gêneros Alimenticios, nos quantitativos descritos abaixo
(no quadro), de (,!ieros Alimentícios da Agricultura Famihar, o (a)
CONTRATADO | .,. receberá o valoÍ tolal de RS 212.250.00. O recebimento
das meÍcadorias rnr-se-á mediante apresentrÉo do Termo de Recebrmento e
das Notas Fiscar: ,:e Venda pela pessoa responsável pela alimentaÇáo no local
de entÍega. @nsr;a1te anexo deste contrato.
a) O preÇo de ac- r;rÇão é o preço pago ao fomecedor da agricultura familiar e
no úlculo do prr'::r 1á devem estar incluídas as despesas com frete, recursos
humanos e mate,tà.s assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais,
trabalhistas e pre!rdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao
cumprimento da*c .. llgaÇÕes decorrentes do presente contrato,
c) De acordo cor a Lei Municrpal N'738/2018 regulamentado pelo Decreto N'
07112018 que disi.;.e sobre as diretrizes para a políticâ munispaÍ de seguranÇa
alimentaÍ e nulri(,:.,ral e cria o Conselho Municipal de SeguranÇa AlimentaÍ e o
Fundo Municipal re Combate e Erradicaçáo da extrema pobreza, deteÍminando
também 6g113s p', :rvrdgÍrcias, em seu Art. 6' - inciso Vl será descontado o
percentual de 20;.. tCors poÍ cento) sobre o pagamento de qualquer parcela de
contratos administ!-atrvos celêbrados com o município de Caaporá, relativamente
a obras, supnmeftos ou prestaçáo de serviços.
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POLPA OE

CAJU -
Caracteristicâs

tisrcas,
quimrcas e

organolápticâs
deverâo ser as
pÍovêniêntes

do Ítuto dê sua
orig€m

obseÍvando se
os limttes
minrmos e
màxrmos

fixâdos para
cadâ poipa de
fÍutâ Prevtstos

nas normas
êspocificas.
Polpas de

Ítutas
coogêlâdas
devem ser

1 0O§rô natuÍa I s

preparada com

5000

NA
DEPENDENCIA

DA
SECRETARIA

DE EDUCAÇÃO
DO

MUNICíPIO

R$ 12.43 R$ 62.150,00I
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PüLPA DE

Caracieristicas
fislcas,

qu!mrca§ e

crgaôôlêplrcas
{le!êrâo sêÍ a§
prüvêntêntes

dô truto de süa
ongem

obsÊÍvaÍdo sâ
as limrtes
minimos ê
máximos

Uxâdos parê

cada polpa dê
iruta. Previsto§

nas normas
espêcificâ§.
Pôlpas dê

tÍutâs
congelêdas
devem ser

100o/§ nâturâls.
prepârâdâ corn
Írutâs sadias,
liÍnpas Dêve

P0ssrlrr regl§trô

lunlc ão
[1rnrslóaro da
agfrcuitura
pecuària e

abêsleairnento.
Embãlaqôm dê

'I kg ôâda.
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limpãs. Deve
pôssuir rÊgistro

|ünlô ao
irintstéÍio da
agrtcullura
pecuâriâ ê

abastecimênto
Êmbàlagem de

lkg cadâ.

sâdlas.

5000

NA
DEPEND[.NC'A

DA

SÉCRETARIA
DE EDUCAÇÃO

MUNICiP!O

R§ 12,58 RS 62.900.00
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Caracteristrôâ§

fisic€s,
quimicâs ê

ôÍgânolépticas
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pÍoven€ntes
do Íruto dô 6uã

ongêm
observando se

os limrtes
minrmos e
máximos

lxados para

cadâ potpâ dê
fruta PÍevtstos

nâs normas

especiícas.
Polpas de

frutas

congêladas
devem sêr

100% naturars,
preparada com
írules sadia§,
Impas. D€vÊ

possurr rêgistÍo

JUntO aO

Minrstêno da
agricultura
pecuâna ê

abaslecrmento.
Embalagem de

1k9 cada

ser as

5000

NA

OEPENDENCIA
DA

SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO

DO
MUNICiPIO

RS 11 52 R$ 57 600

POLPA OE

MANGA -
CaracteÍÍstrcâs

fisrcâs
quimrcas e

orgânolépticas
devêrào sêÍ as
píovenientes

do íruto de suâ
ongem

obsêrvando se
os Imites
minrmos e
máxrmos

frxados para

cada polpâ dô
fruta Prsv§los

nas normas
espêcificas
Polpas de

írutas
congeladas

4 2sCO

NA

DEPENOENCIA

SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO

MUNICiPIO

R$ 1 1,84 RS 29 600.00

r-r,,<r ,1(ÍoÍrxrs y.lors f,O . Carrrro
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vem ser
'1009b naturars
preparada com
írutas sâdtas.
ltmpas. Dêvê

possurr registro

lunto ao
Mrnrstéflo dâ
agricultuía
pecuária e

abastecrÍnênto
Embalâgêm dê

1kg câda

Valor Total do Contrâto

CLÁUSULA QUINTA:
As despesas der,:irentes do presenle contrato corÍerão à conta das dotaçÔes
oÍÇamentánas dt aro vrgente.
02 0000 - EXÊCr;''lVO
002 070 - sEcRr- , AR|A oE EoucAÇÂo
o2o7o 12 306.10,,-:1 2033 - MANUTENÇÂO DA ALTMENTAÇÂO ESCOLAR
3 3 90 30.00 00 l:i:,1 - MATERIAL DE CONSUMO
3.3 90.30 00 00.Í-';l - MATERIAL DE CONSUMO
ESSAS DOTAÇÔÊS PODERAO SOFRER ALTERAÇÔES.

CLAUSULA SEX TA:
O CONTRATAN TI . apos íeceber os documentos descritos na Cláusula Quarta.
alínea "a", e apó-\ c tramitaÉo do pÍocesso para instrução e liquidaÉo, efetuaÍá
o seu pagamentí, .o valor @Írespondente às entregas do mês anteÍior.

CLÁUSULA SÉTIMA:
O CONTRATAN I E que náo seguir a forma de liberaçáo de recursos para
pagamenlo do CINTRAÍADO, está su.iêito a pagamento de multa de 2%, mais

Juros de 0,1 7o â( Írâ sobre O valor da parcelA vencida.

CLÁUSULA OITAVA:
O CONTRATAN iÉ se compromete em guardar pelo p.azo estiabelecido no §7o
do artigo 57 da ;irsoluÇào do FNDE que dispôe sobrê o PNAE as cópias das
Notas Fiscais i rf Compra, os Termos de Rêcebimento e Aceitabilidade,
apresentados n.r': prestaçóes de contas. b€m como o Proieto de Venda 4e
Gêneros Alime! I uos da Agricultura Familiar para Alimentaçáo Escolar e
documentos ane ..'.s estando à disposrção para comprovação

CLÁUSULA NONA:
E de exclusiva ' ?sponsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos
causados ao C(:NTRATANTE ou a terceÍros, decorrentes de sua culpa ou dolo
na execuÇâo dc rantrato, nâo êxcluindo ou reduzrndo esta responsabilidade à
fiscalizaÇáo.
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CLÁUSULA DÉCIMA:
O CONTRATANT E em razáo da supremacia do inteÍesse público sobre os
inteÍesses particu .r:es poderá:
a) Modificar unilat"íâlmente o contrâto para melhor adequaÇâo às finalidades de
interesse público ?speitando os direitos do CONTRAÍADO;
b) RescindiÍ unilarcraimente o contrato, nos casos de infraçáo contratual ou
rnaptidâo do CON' RATADO;
c) Fiscalizar a ext. .rçáo do contrato.
d) Aplrcar sançôe - notivadas pela inexecuçáo lotal ou parcial do aluste:
e) Sempre que c ..ONTRATANTE alterar ou Íescindir o @ntrato sem restar
caracteÍizada culr..r do CONTRATADO, deverá respeitar o equilÍbrio econÔmico-
frnanceiro, garar,lrildo-lhe o aumento da remuneraÇáo respectiva ou a
rndenrzação por or::pesas já realizadas.

CLÁUSULA DÉC IMA PRIMEIRA:
A multa aplicada apos regular processo administrativo poderá ser descontada
dos pagamentos : ventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o
caso, cobrada luo!" almente.

CLÁUSULA DÉCITúA QUARTA:
Esle Contrato po..rcr.á rar rO,"do a qualquer tempo, mediante acordo formal
entre as paües, r,:sguardâdas as suas condiçôes essenciais.

CLÁUSULA DÉC IMA QUINTA:
As comunicaçôe:. -om origem neste contrato deverão ser foÍmais e expressas.
por meio de cart.. que somente terá validade se enviada mediante regrstro de
Íecebimenlo ou F, , fax. tíansmitido pelas partes.

CLAUSULA DE( ,MA SEXTA:

CLÁUSULA DÉC IMA SEGUNDA:
A fiscalizaÉo do :,resente contrato Íicaíá a cargo do respectivo fiscâlde contrato,
da Secretaria Mur, i:rpal de Educaçâo, da Entidade ExeculoÍa, do Conselho de
Alimentação Escr.,ar - CAE e outras entidades designadas p€h contratante ou
pela legislaÇão. Â execuÉo dos serviços ora contratados seÍá objeto de
acompanhamentr :ontrole, gestão, flscalizaçâo, atestaçâo e avaliaÇão através
da Secretâria de t'4unicipal de Educaçâo, êspecialmente designados para este
fim as servidori,:, SecÍetária Euricleia Feneira Santos de Souza como
GESTOR(RA), € :omo FISCAIS a SÍa. Eliza Alexandre dos Santos -
Nutncionista - Ci-i ry 6 35266, SandÍa Souza de Araújo - matrículâ 1928 e Zilma
Santrno Alves dÊ f,lelo - matrícula 9228, as quais poderâo seÍ substituídas)
apenas com a aur.',;izaçâo e designaçáo da autoridade máxima, Íormalzada poÍ
meio de apostilar're rto.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:
O pÍesente contíJo rege-se, ainda, pela chamada públÍca no 00001/2024, pela
Resolução FNDa CD no 06/2020, pela Lei no 14.133i2021 e pela Lei co
11.94712009. em iL)'Jos os seus termos.
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etetrvaÇãoEste ContÍato, celde que observada à formalizaçáo preliminar à sua

por carta. consL irte Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, dê pleno
direito, indepe, ,'rentemente de notificâção ou interpelaÉo judicial ou
extÍaiudicial, fio :.egurntêS câsos:
a) Por acordo e e as partes.
b) Pela inobserraÍrcra de qualquer de SuaS condiÇÕes,
b) Por quaisque :os motivos previstos em lei

CLÁUSULA DE GIMA SÉTIMA:
O presente conr .;:o vrgorará da sua assinatura atê 31 de Dezembro de 2a24

clÁusuu oÉctrrrtl orrAVA:
As partes contr riantes elegem o Foro da Comarca de Caaporã - PB com
renúncra de qua,:tuer outro, por mais privilegiado que seja, paÍa dirimlr questÕes
resultantes da c - .e{ativas à aplicaçâo deste Contrato ou execuçáo do ajuste,
não resolvidos r,.: esfera administrativa.
E, por estarem :coÍdes, declaram as partes aceitaÍ todas as disposiçÕes
estabelecrdas nas cláusulas do presente CONTRATO. bem como observar
fielmente outras J,3postÇões legais e Íegulamentares pertinentes, Íirmando-o em
02 (duas) vras oe gual teor e foÍma.

Caaporã - PB. 05 de Maio de 2024

.Lcn-- ,.,.. {!oâ \
CRISTIAt.'O FERREIRA

MONTEIRO
PÍefeito i.:,nstitucional

908 5:- 504-82

PELO CONTRÂ.ÍANTE

AGRINORTE - COOPERATIVA
DOS PRODUTORES E

AGRICULTORES DA ZONA DA
MATA NORTE DA PARÂíBA

lvanildo dos Santos Nascimento
498.529.654-68

PELO COITTRATADO

$
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